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ADITAMENTO AO EDITAL DO PROCESSO SELETIVO DE PÓS-GRADUAÇÃO PARA 
ESPECIALIZAÇÃO MÉDICA EM DERMATOLOGIA DA UNIVERSIDADE DE SANTO AMARO 
– UNISA/2012. 
 
 
A Comissão Coordenadora do Processo Seletivo da Universidade de Santo Amaro – UNISA, do 
Programa de Especialização Médica em Dermatologia, para médicos portadores de diploma 
emitido por faculdades ou universidades reconhecidas pelo Ministério de Educação e Cultura - 
MEC ou portadores de diploma revalidado por universidade pública brasileira, de acordo 
com a Resolução do Conselho Federal de Medicina nº 1.831/2008 e 1832/2008, com 
tradução juramentada, proficiência em língua portuguesa concedido por instituição oficial – 
CELPE Brasil e registro no Conselho Regional de Medicina – CRM, resolve:  
 

 

Art. 1º Prorrogar a divulgação dos resultados da 1ª fase para o dia 24 de janeiro de 2012, 
após as 18 horas, somente pela Internet, não será divulgado resultado por telefone. 
 

Art. 2º  
 
2ª Fase 

Data da Entrevista Horário 
26/1/2012 9 horas 

Local Campus I da UNISA, situado na Rua Prof. Enéas de Siqueira Neto, 
340, Prédio E2, Pós–Graduação, Jardim das Imbuias, São Paulo, SP. 

Requisito 
• Entregar no dia 26/1/2012 na entrevista, o currículo e documentos 

que comprovem o pré-requisito e os originais dos certificados 
contidos no currículo. A não veracidade das informações referentes 
ao currículo implicará na desclassificação do candidato. 

 

Art. 8º O presente Aditamento e o Edital do Processo Seletivo UNISA, Especialização Médica 

em Dermatologia, aprovado em 10/11/2011, estão à disposição dos interessados para consulta 

no site www.unisa.br.  

 

Art. 9º Os casos omissos relativos ao presente Aditamento ao Edital serão resolvidos pela 

Comissão Coordenadora do Processo Seletivo de Ingresso aos Cursos da UNISA. 

 

Art. 10º Este Aditamento entra em vigor na data de sua publicação no site www.unisa.br. 

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

 

Dra. Darci Nascimento, 
Reitora. 
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